
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO   COMANDO   GERAL  

QUINTA-FEIRA - RECIFE, 04 DE ABRIL DE 2019 - BG Nº A 1.0.00.0 064
___________________________________________________________________________________

BOLETIM GERAL                                                               

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 064 2
04 DE ABRIL DE 2019

__________________________________________________________________________

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 04 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Maurício  6º BPM

Fone: 98485-8887

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Marcílio  AG

Fone: 98791-4340

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 2º Sgt PM Vieira DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

1.1.0.   Requerimento Despachado

Subtenente  PM Mat.  31209-6,  Nestor  Barbosa dos Santos  -  Concessão  de  Abono de
permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP, com
base no § 1º , III, "a" do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na
E.C.E. nº 16/1999. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com
base na própria Lei já supracitada. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de
Pessoal (CPP). (SEI nº 3900035890.000087/2019-21).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

2º  Sgt  PM  Mat.  29278-8,  Vanderley  Soares  de  Souza  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
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nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 28/04/2017. Que constam averbações de tempo de
serviço às Forças Armadas de 00(zero)ano(s), 11(onze)mês(es) e 28(vinte e oito) dia(s) e INSS de
00(zero)ano(s), 08(oito)mês(es) e 26(vinte e seis)dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  (SEI  nº
3900000031.001699/2018-95).

2º  Sgt  PM  Mat.  30479-4,  Ademir  Fernandes  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/02/2019. Que consta averbação de tempo de
serviço às Forças Armadas de 01(um)ano(s), 00(zero)mês(es) e 00(zero)dia(s). À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. (SEI nº 3900032434.000232/2019-62).

3º  Sgt  PM Mat.  910563-8,  Dielso  Gonçalves  de  Oliveira  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 05/06/2018. Que consta averbação de INSS, sendo
utilizado este tempo de 02(dois) ano (s), 07(sete) mês (es) e 22(vinte e dois) dia (s).  À DGP-3
para análise  e  implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP). (SEI nº 3900032434.000282/2019-40).

3º  Sgt  PM  Mat.  920183-1,  Alexandre  José  Gonçalves  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 02/03/2018. Contando-se em dobro 01(uma)férias
não gozada, referente ao ano de 1992 de 30 dias. Que consta averbação de tempo de serviço às
Forças Armadas de 02(dois)ano(s), 00(zero)mês(es) e 00(zero)dia(s) e INSS de 01(um)ano(s),
07(sete)mês(es) e 28(vinte e oito)dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  (SEI  nº
3900032372.000292/2019-57).

3º  Sgt  PM  Mat.  31030-1,  José  Sérgio  Lino  Barbosa  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 17/11/2017. Que Consta averbação de tempo de
serviço ao INSS de 02(dois)ano(s),  03(três)mês(es) e 11(onze)dia(s).  À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. (SEI nº 3900036009.000238/2019-19)

3º  Sgt  PM Mat.  31323-8,  Ronaldo Pereira  -  Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de 12/02/2019. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s)
de, 1997 e 1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado
este tempo de 01 (um) ano (s), 00(zero) mês (es) e 19 (dezenove) dia (s). Que consta autorização
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do Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como
para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. (SEI nº 3900037260.000628/2019-62).

Sgt  PM Mat.  31605-9,  Marcos Antônio Nazário Coutinho -  Concessão do  Abono de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  03/03/2019. Contando-se  em  dobro  as  férias
relativa ao (s)  ano (s)  de 1990 e  1998 de 30 (trinta)  dias.  Que consta averbação de Forças
Armadas sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 00(zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s).
Que  consta  autorização  do  Militar  supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (SEI  nº
3900035919.000111/2018-85).

2.2.0.  Exclusão por falecimento - Informação

O  Coordenador  do  COPOM  comunicou  por  meio  do  Ofício  nº  215/2019  -
COPOM/DIM, de 26 de  março  de 2019, que o 3º  Sgt  PM Mat.  950392-7/COPOM/DIM -  JOSÉ
CARLOS  ADERITO  FRANCISCO  DA SILVA faleceu  no  dia  11 de  março  de  2019, quando
encontrava-se  de  folga.  Consta  como  causa  da  morte:  traumatismo  cranioencefálico,  ação
contundente, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 073890 01 55 2019 4 00132 163 0055523 72,
emitida pelo Cartório de Registro Civil  do 13º Distrito Judiciário de Casa Amarela, Comarca de
Recife-PE, registrada no Livro C-132, Fls. 163, sob o nº 55523.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar
de Pernambuco. (SEI nº 3900032152.000344/2019-80).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

O Chefe da DGP-4, no uso das atribuições que lhe confere e de acordo Lei Complementar
nº 157 de 26 de março de 2010,  publica o seguinte.  A Comissão Administrativa Permanente de
Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, dos
Servidores Civis  da Polícia Militar  de  Pernambuco,  instituída pela  portaria da SDS nº  5508,  de
08/10/2018,  Publicada  no  BG  Nº  190  de  11  /10/2018,  por  meio  dos  seguintes  membros 1º
SGT PMPE/ MAT. 990234-1/ROBSON FERREIRA DA SILVA(MEMBRO SUPLENTE DA CPA
DO  PCCV),  AsDS/MAT. 261-5/ MARIVONE  VIEIRA  BRITO  DE  OLIVEIRA (MEMBRO
TITULAR DA CPA DO PCCV), AJ/MAT. 08125/ZÉLIA MARIA FERREIRA CUNHA (MEMBRO
TITULAR  DA  CPA  DO  PCCV),  AxDS/MAT.6718/CACIONE  RODOLFO  DE  ANDRADE
MIRANDA (MEMBRO TITULAR DA CPA DO PCCV) e MAJ QOPM/MAT.940299-3/NAELSON
ADRIÃO DA SILVA JÚNIOR (CHEFE DA DGP-5/Convidado) reuniram-se nos dias 12/02/2019 e
14/02/2019 e avaliaram os requerimentos dos servidores abaixo relacionados relativos a 3º etapa do
Plano de Cargos Carreiras e Vencimentos – PCCV, instituído pela Lei Complementar nº 157/2010.

NOME MAT. CARGO REQUERIMENTO NOVO STEP SITUAÇÃO

Andore Guescel C. Asano 90199-7 MED Certificado Doutorado
MED  F04  III
F

Deferido

Alderita  Dolores  S.
Nascimento

209-7 AsDS Certificados 320 hs
SDS  M04  IV
F

Deferido

Adeil  Dantas  de  Oliveira
Lobo  

013-2 AsDS Certificados 320 hs
SDS  M04  IV
F

Deferido

Ana Maria Santos Barros 116993-9 MgDS Certificado  Pós MGC M02 I B Deferido
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Graduação

Adriana Rodrigues de Paiva 100864-1 MgDS
Pagamento de Atrasados
de Enquadramento da 3º
Etapa do PCCV

MGD  M02  II
F

Deferido

Adriana  Wanderley
Taveiros
Aldeci Antonio da Silva

980134-0
658-0

AnDS
AnDS

Certificados de Mestrado
e Doutorado
Avaliação  de
Desempenho

NDS M04 II F
NDSM01  III
D

Deferido
Deferido

Cristina  Maria  de  H.
Cavalcanti
Cleonice Alencastro

807-9
969-5

AxDS
AsDS

Certificado  de
Licenciatura Pedagogia 
Certificado 2º grau

XDSM04 III F
SDSMO1 III F

Deferido
Deferido

Creusa Camilo Guerra 967-9 AsDS Certificados 240 hs SDSM03 III F Deferido

Elizabeth  Pereira  dos
Santos 

245-3 AsDS Certificados 320 hs SDSM04 IV F Deferido

Gonçalo Coelho de Alencar 117122-4 MgDS
Certificado
Especialização

MGC M02 I D Deferido

Gutembergue  M  de
Oliveira 

114434-0 MgDS Certificado Mestrado MGCM03 I F Deferido

Ivanilda Barbosa da Silva 863-0 AsDS Certificados 320 hs
SDS  M04  IV
F

Deferido

João Bosco de Jesus
Juliana Job de Oliveira

823-0
980133-2

AsDS
OdDS

Certificados 320 hs
Avaliação  de
Desempenho

SDS  M04  IV
F
ODS M01 II F

Deferido
Deferido

Josenilda de Souza Lima 
Jorge  Alexandre  Silva
Freire

940585-2
940606-9

AsDS
SDS

Certificado  bacharel  em
Farmácia
Avaliação  de
Desempenho

SDS M04 II F
SDS M04 II F

Deferido
Deferido

Leila  Regina  Valois
Monteiro

116667-0 MgDS
Certificado
Especialização

MGC M02 I B Deferido

Márcia  Solange  Batista
Duarte  
Maria  do  Nascimento  B
Silva

331-0
90079-6

AsDS
AsDS

Certificados 320 hs 
Avaliação  de
Desempenho

SDS  M04  IV
F
SDS  M01  III
C

Deferido
Deferido

Maria  do  Carmo  Beserra
Machado
Mário de Lima Cavalcanti
Maria José Barbosa Pereira
Maria Zildete Xavier
Mirian Soares dos Santos

972-5
639-4
757-9
721-8
940-7

AsDS
AsDS
AxDS
AsDS
AsDS

Certificados 320 hs
Avaliação  de
Desempenho
Avaliação  de
Desempenho
Avaliação  de
Desempenho
Certificado 2º grau

SDSM04 III F
SDS  M04  IV
F
XDS  M04  III
F
SDS  M03  IV
F
SDS  M01  IV
F

Deferido
Deferido
Deferido
Deferido
Deferido

Rosélia Lopes Lima 114362-0 MgDS
Certificado
Especialização

MGD M02 I D Deferido

Severina Maria S. Barbosa 98010-9 AsDS
Certificados  Pós
Graduação

SDS M04 II F Deferido

Vânia  Maria  Silva  de
Moraes

90231-4 AnDS
Certificado
Especialização

NDSM03  III
F 

Deferido

Vânia  Cavalcanti  R.  da 980132-4 OdDS Certificado Doutorado ODSM04 II D Deferido
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Silva

Vinicius Bruno M. de Brito
Vitória  Régia  da  Cruz
Borba

114332-8
846-0

MgDS
AsDS

Certificado
Especialização
Avaliação  de
Desempenho

MGDM02 I E
SDS M01 III F

Deferido
Deferido

A SSFE/DGP-3,  para  as  providências  cabíveis  na  esfera  de  suas  atribuições,  no
sentido de realizar modificações nos STEP, bem como confeccionar Planilhas de Repercussão
Financeira  a  contar  da  data  dos  requerimentos  dos  Servidores  acima  citados.  (SEI  nº
3900000039.000388/2019-10).

--oo(0)oo--

Vera Lúcia  Vital  da Silva,  Mat.  940.536-4,  lotada no Centro Médico Hospitalar,  desta
Corporação -  Enquadramento no Plano de Cargo e Carreira e Vencimento Na III Etapa do PCCV,
conforme certificado apresentado.  Despacho:  -  Defiro,  a  contar da data  do requerimento,  de
acordo  com  a  Lei  Complementar  nº  157/2010,  no  seu  Art.  19,  inciso  III,  que  trata  do
Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos  respectivos  níveis  de
formação  ou  qualificação,  que  instituiu  no  âmbito  da  Polícia  Militar  do  Estado  de
Pernambuco,  vinculada  a  Secretaria  de  Defesa  Social,  o  Plano  de  Cargo  e  Carreira  de
Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar
nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da  Comissão
Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de
Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na
Portaria/SDS  nº  1392,  de  16  ABR  2013  e  apresentação  dos  certificados  de  CURSOS:
PSICOLOGIA DAS  EMERGÊNCIAS,  CRIMES  AMBIENTAIS,  EMERGENCISTA PRÉ-
HOSPITALAR  1  e  2  e  AUXILIAR  DE  PATOLOGIA  CLÍNICA.  (SEI  nº
3900000039.000816/2018-23).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Ministério  Público  de  Pernambuco  -  Procuradoria  Geral  de  Justiça  -  Assessoria
Ministerial de Segurança Institucional.  Of. AMSI nº 062/2019. Recife-PE, 29 de março de 2019.
Senhor  Comandante  Geral  da PMPE.  Cumprimentando inicialmente  Vossa Excelência,  trata este
expediente de informar que fui designado para desempenhar a função de Coordenador Ministerial de
Segurança Institucional do Ministério Público de Pernambuco (AMSI), no dia 29 de março de 2019,
conforme ato do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça do MPPE. Destarte, aproveito o ensejo para
colocar esta Assessoria de Segurança à disposição desse Comando Geral e também agradecer o apoio
integral dispensado pela Corporação, especialmente por Vossa Exa., no atendimento das demandas
oriundas desta Assessoria de Segurança Institucional. Respeitosamente, André Luiz Freitas Ferreira
TC PM Assessor Ministerial de Segurança Institucional.”

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Do Comando Geral

Nº 128, de 02 ABR 2019 

EMENTA: Promoção à Graduação de Cabo PM 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art.  101 do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os artigos
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1º, 2º,  4º,  inciso I,  5º e 7º,  todos da Lei  Complementar n° 134,  de 23DEZ08 (Plano de Cargos e
Carreiras da PMPE), c/c o artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, o qual
dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade imediata a vacância do cargo, aliado ao teor da
Portaria do Secretário de Defesa Social nº 5906, datada de 19 de novembro de 2018, publicada no BG/
SDS nº 213, de 20 de Novembro de 2018; 

R E S O L V E: 

I – Promover à graduação de CABO PM, a contar de 21 de outubro de 2018 pelo critério
de  Antiguidade,  os  militares  estaduais,  concluintes  do  CHC  PM/2018,  a  saber:  1068857
AGISSANDER GOMES DE LIMA; 1077945 MOISES PEDRO FRANCISCO; 1098861 EMERSON
TADEU DE ARAUJO; 1109286 ERINALDO GABRIEL MORAIS DA SILVA; 1102664 MICHAELL
ANDSON  ALLEX  DA SILVA CAMPOS;  1103415  JOAO  VITOR  DA SILVA WANDERLEY;
1104420 DIEGO OLIVEIRA CAVALCANTI; 1105272 MARCIO CAVALCANI TAVARES; 1106430
JORGE TARCIO MOURA CRUZ;1111914 HILDEBERTO MAIA DA SILVA NETO; 1111990 JOSE
DEIVISON  DE  OLIVEIRA;  1113160  ROBERTO  BARBOSA  NUNES;  1115154  JOSAFA
COUTINHO DO NASCIMENTO; 1083872 RAFAEL DE LIMA DIAS; 1084364 RICARDO GOMES
MIRANDA; 1084763 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS LEITE; 1114816 JOSE ORLANDO
LUCENA  FERREIRA  FILHO;  1089129  GERALDO  MOREIRA  FILHO;  1089404  EDILTON
GOMES DE ARAUJO JUNIOR; 1090992 WILLIAN FRANKLIN DOMINGOS DA SILVA; 1092359
RICARDO  JOAO  DA SILVA;  1094920  KLEBER  RICARDO  DIAS  DOS  SANTOS;  1097512
DIMAS FERREIRA DA SILVA; 1098047 JAQUELINE DENISE DA SILVA BEZERRA; 1104373
ALEXANDRE LOPES DE MELO; 1104667 FABIO DE ARAUJO LIMA; 1106457 REGINALDO
LUCIANO  DA  SILVA;  1108255  ESTEPHESON  WALLACY  ALVES  CALADO;  1112759
ALEXSANDRO  DA CRUZ  VIANA;  1112996  MAXIMIANO  FERNANDES  LEITE  JUNIOR;
1114492 SUELLEM VENCESLAU DA SILVA LOURENCO; 1085948 JOSE BEZERRA RABELO
JUNIOR;  1082655  EVANDRO  DA  SILVA  HONORATO;  1087754  JOSÉ  ANDERSON  DOS
SANTOS;  1089854  SALOMAO  PEDRO  AZEVEDO  DE  FIGUEREDO;  1098730  REGINA DA
SILVA;  1090569 NILTON ALVES LICIDIO;  1092383 HELIO JOBSON LIRA ALVES;  1092812
FABIO  CORREIA SILVA;  1093428  MAYNA INAYARA DE  SA  SIQUEIRA NASCIMENTO;
1093606 EDSON RAIMUNDO ALVES; 1095331 ILAN WALACE BIONE DE SOUZA; 1095692
TATIANA KARINA DE LIMA SILVA MARQUES; 1095900 ANA PAULA BATISTA DA SILVA;
1097350 CLEBER MANOEL DE FREITAS; 1098098 DAVID EDIERK DO AMARAL MARIANO;
1098578  WAGNER  DE  ALBUQUEQUE  MAGALHAES;  1100947  TEOGENES  BARBOSA DE
SOUZA; 1100955 LUANA DE OLIVEIRA MORORO VANDERLEI;  1101269 JOEL MARQUES
FERNANDES  DA  SILVA;  1101390  GRACIANE  DIAS  DA  SILVA;  1103130  FABIANO
CAVALCANTI  DE  CARVALHO;  1103750  ELIEZE  GOMES  DA SILVA;  1105175  AUGUSTO
CEZAR SANTOS DE OLIVEIRA; 1105345 ALDO NORMANDO GOMES DA SILVA; 1105469
JOSILENE  ERONILDES  FERREIRA;  1105850  YARA  DOS  SANTOS  SOARES;  1106520
GILBERLANDIO  BEZERRA DA SILVA;  1106651  HARRISON  ROBERT  TENORIO;  1106961
CARLOS  HENRIQUE  CAVALCANTI  DOS  SANTOS;  1107216  GEFFESON  EPIFANIO  DOS
ANJOS;  1109952  EDILMA SILVA COUTO;  1111531  DAMIAO  PAIXAO  DA SILVA;  1112929
JUSCIAN  BARBOSA DA SILVA;  1113097  JOAO  CARLOS  NOGUEIRA DA SILVA;  1088173
THIAGO NICACIO DE OLIVEIRA; 1089595 ELISANGELA DAS DORES DA SILVA; 1091433
WALTEMYR  DA SILVA SANTOS;  1094092  RADAMES  NOBREGA SOUZA DE  QUEIROZ;
1096249 D’EVANIS DEYVID DA SILVA; 1097563 EDMILSON CIPRIANO DO NASCIMENTO;
1105655 PAULO RAFAEL PINHEIRO DA SILVA; 1085310 RONILDO ALEXANDRE DE LIMA
FILHO;  1085867  ADENILSON  JOSE  DE  SOUZA;  1089110  JOSE  TEOFILO  DOS  SANTOS;
1089609  CARLOS  CESAR  GOMES  DE  LIMA;  1090542  JOSE  ROSINALDO  SOARES
NASCIMENTO;  1090860  MARCOS  PEREIRA DA SILVA;  1092146  LUIS  HENRIQUE  DOS
SANTOS SILVA; 1093100 ALBERIS PEREIRA DA SILVA; 1100130 JOSE EDMILSON PAULINO
DANTAS; 1102907 FILIPE LIMA TAVARES; 1103920 NOMINANDO JOSE DE LIMA JUNIOR;
1105043  ADVANILTO  ALVES  DA MOTA;  1105523  GUSTAVO  CESAR  LIMA DE  FARIAS;
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1107569  FABIANA MORAES DA SILVA;  1107771 LEONARDO GOMES DE SOUZA SILVA;
1107925  JEFFERSON  NUNES  DE  MOURA;  1107941  JOSE  BENEDITO  SOARES  JUNIOR;
1115316 ROSILANE SILVA BARBOSA; 1083490 AILTON BARTOLOMEU DO NASCIMENTO;
1086715  ALEXANDRE  DE  SOUZA  GOMES;  1087380  MAGDA  COSTA  SALES;  1088580
MARCELO LOPES  NETO;  1095811  GUSTAVO CAVALCANTE DE MARINS;  1090593  IGOR
CESAR RODRIGUES DO NASCIMENTO; 1091360 THIAGO ANSELMO BARRETO SANTOS;
1091689 HADRIEL BATISTA DOS PASSOS; 1091913 JOSE JULIAO MEDEIROS VARJAL DE
MELO;  1092804  VANESSA  CRISTINA  DE  ARRUDA  NASCIMENTO;  1092979  MARCIO
ROBERTO LOPES; 1093819 ANDRE DE ARAUJO CARDEAL; 1094777 JOELMA MARIA DA
SILVA LIRA; 1094815 RAFAEL ALVES MUNIZ MOTTA; 1095722 ROSANGELA SEVERINA DE
ALBUQUERQUE; 1096532 EDUARDO JOSE DE MOURA; 1096885 ALEXANDRE GOMES DA
SILVA;  1098845  JOSE  EDSON  PESSOA  DA  SILVA;  1099507  HEVERTON  ALLYSON  DO
NASCIMENTO SANTOS; 1103598 JACKSON WEDER ELIAS ROCHA; 1104039 FRANCIEDNA
PATRICIA DA SILVA; 1107020 ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS FILHO; 1109391 EMYLE
REBECA DO SACRAMENTO BEZERRA LOPES; 1110209 GLEBSON GERMANO DA SILVA;
1085638  MAIARA MENDES BARBOZA;  1086111  JOAO JOSE FLORENCIO NETO;  1089447
LEONARDO FERREIRA DE ARRUDA; 1090526 WELLINGTON FREIRE LEANDRO; 1090950
ANA CARLA DA SILVA; 1090968 SHELDON DA CRUZ BISPO; 1095617 MARIO FERREIRA DE
OLIVEIRA;  1096540  ANTONIO DE BARROS PEREIRA SOBRINHO;  1097083  JOSE FELIPE
GUILHERME NEVES; 1101064 NATHALIA CRISTINE DA SILVA AGUIAR; 1101056 OSVALDO
LUCAS DE SOUZA RAMOS; 1101498 JHONATHAN ANTUNES DE BRITO HIPOLITO; 1102443
CARLOS ANDRE PAULINO DE MELO;  1103873  CLAUDIO CESAR OLIVEIRA DA SILVA;
1107712  BRUNO  SOARES  DE  LIMA;  1089021  ARIANE  ROBERTA  DE  LIMA;  1083279
JOAQUIM ADVANIO FERREIRA MIGUEL;  1087711 LILIAN DA SILVA CORREIA;  1089137
ALEXSANDRO  TRAVASSOS  DE  OLIVEIRA;  1089919  CLAYTON  SEVERINO  DA  SILVA;
1090372  YASMIN  ALVES  PONTES;  1090887  MAGNO  JOSE  BRASIL  DA SILVA;  1092120
WILMA  SOUTO  BRASILEIRO;  1096125  KARLA  FRANCINE  DE  MELO  NASCIMENTO;
1098128  CLAUDIO  HENRIQUE  MAGALHAES;  1113542  VANESSA DOS  SANTOS;  1098543
GLAUCIANA NUNES DA SILVA;  1109987 ROSIANE CLARISSE CAVALCANTE DA SILVA;
1102184 GUSTAVO DA SILVA FELIX; 1108263 LIDIA KARINE RIBEIRO DA SILVA; 1109642
ERIKSSON LUIS MARQUES DA PAZ; 1110314 ADERLUCIO ANDERSON DE JESUS SANTOS;
1110403  VANESSA MARIA DA SILVA;  1110470  JONATHAN  DIEGO  ROSA DE  MENEZES;
1112899 ROBERTO DE SOUZA CARVALHO; 1084429 JOSAFA DE LIMA BASILIO;  1085328
EMERSON  FABIO  DOS  SANTOS;  1087096  ERLANDE  ROCHA SOARES  JUNIOR;  1092880
MARCIO  DA  SILVA  MEDEIROS;  1095080  JOSE  GOMES  DOS  REIS  JUNIOR;  1095234
MARCELO  FRANCISCO  DO  NASCIMENTO;  1098314  RAFAEL BEZERRA DE  ALMEIDA;
1098489 DANILO ALVES MENDES; 1101439 PAULO VITOR DE ASSUNCAO; 1105388 PAULO
FERNANDO  DOS  SANTOS  FILHO;  1110381  WAGNER  HENRIQUE  NUNES;  1083457
WALDERLEY CORREIA DA SILVA;  1085352  LUIZ  AUGUSTO COUTINHO  DOS  SANTOS;
1086987 MAURILIO FERREIRA GOMES; 1087908 ADEILDO JOSE DA SILVA JUNIOR; 1090429
DIANA JAKELINE  DA COSTA SILVA;  1090585  ROSICLER  CRISTINA FAUSTO;  1091417
GRIVALDINA MELO; 1093037 ADRIANO GOMES DA SILVA; 1097407 WEIDE MARTINS DA
CUNHA;  1101560  ALEXSANDRO  GREGORIO  DE  AMORIM;  1102133  MONICA  BELO
CAVALCANTI  RIBEIRO;  1104330  ALANA  MIRTS  DE  SA  RODRIGUES;  1106015  JOSE
CLAUDIO DA SILVA LEAL; 1106538 CLAYTON CLAUDIO DE OLIVEIRA GOMES; 1107186
FAGNER TACIANO DE OLIVEIRA; 1108204 JOSEAN VIEIRA DA SILVA; 1110195 ROBERTA
DANIELLA  LISBOA;  1110250  ANDERSON  ALVES  MONTEIRO;  1084410  FRANCISCO
JOSILVAN  DOS  SANTOS  ALENCAR;  1084542  DEMETRIUS  CARLOS  FERREIRA  DE
SANTANA;  1085565  PAULO  SERGIO  DO  NASCIMENTO;  1087215  ELIAS  PAULO  DE
MACEDO;  1087932  JOSE  CICERO  GOMES  DE  ALMEIDA;  1088068  PEDRO  PEREIRA DA
SILVA FILHO; 1088882 ALFREDO JOSE DA SILVA;1089420 ANTONIO CYSNEIROS BEZERRA
DE MENEZES NETO; 1089650 MARCIO ALEXANDRE SANTANA GUIMARAES DA SILVA;
1091158  JOELMIR  BATISTA  PONTES  BARBOSA;  1091999  ISABELA  DO  NASCIMENTO
SILVA;  1092758  LEONARDO  FRANCISCO  FEITOSA;  1094904  SIMONE  ALBERTO  DE
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ANDRADE SILVA; 1097938 ROMUALDO ELIAS DE OLIVEIRA; 1098713 YVES STEFANO DA
COSTA  SILVA;  1101072  PAULO  CAPISTRANO  DA  COSTA  JUNIOR;  1101803  CICERO
MARTINS BATISTA; 1102699 GLEDSON FIDELIS DE OLIVEIRA; 1103024 EDWANDO PINTO
NEVES;  1104926  WILLYTON  ZAMY  ALVES  LINS;  1107283  KARLA  VERONICA  SILVA;
1107909 ANTONIO CARLOS BERNARDO DA SILVA; 1108107 WASHINGTON LUIS FERREIRA
DOS SANTOS; 1109120 AQUINO BARBOSA DA SILVA JUNIOR; 1109774 ROBSON FRANCA
GOMES; 1110144 SAMUEL FREITAS DOS SANTOS; 1110934 DORIEDSON LOURENCO DA
SILVA;  1085964  ANDRE DA SILVA RIBEIRO;  1087584  JONAS AMARO DUARTE;  1088700
RENATO BARBOSA DOS SANTOS;  1090305 LIGIA SAMARA DO NASCIMENTO;  1091042
ROBERTO FRANCISCO DA SILVA; 1092936 ANDERSON DE LIMA SALES; 1094041 FLAVIO
LUIZ DA SILVA; 1094645 LUIS CARLOS FARIAS COSTA; 1094823 CARLOS ALBERTO DE
LIMA FILHO;  1101374  MIKAELLE SOARES DA SILVA;  1102710  WAGNER SANTANA DE
ALBUQUERQUE; 1103555 ERISON PITTAGORO DE OLIVEIRA SILVA; 1105167 LUCIMARIA
DE MORAES LOPES; 1108468 CARLOS RENATO FERREIRA CAVALCANTI; 1109863 DEBORA
FERREIRA DO  NASCIMENTO;  1115634  LUCAS  ANATOLLY SOTERO  SILVEIRA;  1111256
CLAUDIO FRANCO VIANA; 1112139 JOSE ADRIANO DE LIRA; 1113186 LAECIO SOUZA DE
JESUS;  1083406  PEDRO  ANDERSON  DE  ALBUQUERQUE  OLIVEIRA;  1083538  MARCIO
ANDRE  DE  BARROS  NASCIMENTO;  1084470  JULIO  CESAR  DA SILVA FILHO;  1084526
BRUNO CASTELO BRANCO DE LYRA; 1095501 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA; 1097997
WILBA ARAUJO DE SOUZA; 1090089 CYNTHIA WANESSA DE OLIVEIRA GOMES; 1092421
VANESSA ALVES DE MACENA; 1095528 PABLO DE ALMEIDA FONSECA; 1095609 PAULO
THIAGO LEITE DE SANTANA; 1096621 ADEILSON JOAQUIM PEREIRA; 1096869 EDILASIO
CAVALCANTI DA SILVA JUNIOR;  1097059 EURIVALDO VIEIRA DE CARVALHO; 1097709
PAULO  MORENO  DE  SOUSA JUNIOR;  1098942  AUDIR  RAMOS  GODE;  1100530  SAVIO
MARQUES AVELAR; 1100670 JOAO OLIVEIRA DE ASSIS; 1101641 JOSE WEVISON DE LIMA;
1102672 PAULO ANDERSSON FREITAS DO NASCIMENTO; 1104772 DOUGLAS LUCENA DA
SILVA;  1105493  GERCINO BAHIA DA SILVA JUNIOR;  1105582  ROBERTA CRISTINA DOS
SANTOS  FREITAS  ALVES;  1106147  NECY  PEREIRA  BATISTA  RODRIGUES  BRISSANT;
1106325 DELSON MARTINS CAVALCANTI; 1108506 MARCIO JOSE DE LIMA; 1108638 JOSE
CLOVIS VITAL IBERNOM DE MORAIS; 1108875 ALEXANDRE DA SILVA VASCONCELOS;
1109715 LUCAS NOBREGA SILVA; 1109740 ANDERSON FERNANDO EZEQUIEL DA SILVA;
1110837 CARLISON ANDRE BEZERRA DE OLIVEIRA; 1114859 RICARDO ALEXANDRE DA
SILVA;  1115030  CARLA  PATRICIA  GOMES  DA  SILVA  MATTOS;  1084631  ANTONIO
HERCULINO CORREIA NETO; 1086561 J A C K S O N ANTONIO FELIX; 1086758 ISAIAS
TORRES  DA SILVA;  1090151  HERON  MARIANO  JUNIOR;  1090550  MARLOS  DE  PAULA
SANTOS;  1091484  SANDRA MARIA DE  OLIVEIRA;  1091662  DEIVSON  LOURENCO  DA
SILVA;  1096443  FABIO  GOMES  DA SILVA;  1107933  FELIPPI  TEIXEIRA DE  OLIVEIRA;
1108565  JACIELE  CARLA  DA SILVA;  1108654  BRENO  BARBOSA DE  SOUZA;  1109898
ANDERSON  DE  LIRA  BELO;  1109944  ARMANDO  FRANCISCO  DA  SILVA;  1084771
HENDERSON GOMES DE PAULA; 1085379 JESSYCA ROSANNE GARDENIA RODRIGUES
LIMA; 1088467 JOSIMAR DE MELO PEREIRA; 1088858 JEZAIAS GOMES SOARES; 1091069
RODOLFO  JOSE  SILVA FRANCA;  1091395  JOELSON  JOSE  DA SILVA;  1091530  PAULO
RAFAEL DE GOES;  1091794  I  D N  A L D O  MARQUES DE AQUINO;  1095366  GEORGE
PEREIRA DA SILVA. 

II - Promover à graduação de CABO PM, a contar de 21 de outubro de 2018 pelo critério
de Antiguidade, por determinação judicial,  os militares estaduais,  concluintes do CHC PM/2018, a
saber:  1093509  ROGERIO  MARINHO  MARQUES;  1083619  JOSE  RODRIGUES  DA SILVA;
1085425 ANDERSON DA MOTA SILVA; 1086626 UDSON FLAVIO LINS DA SILVA; 1087290
ROSTAND  MARTINS  SANTOS;  1088084  JOSE  MARCELO  PEREIRA DA SILVA;  1088289
CARLOS EDUARDO RODRIGUES. 

III – Deixar de promover, por incorrerem nas previsões do Art. 21, IV, XI e XII, da Lei
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Complementar nº 134/08, os militares estaduais: 1064045 SANDRO ALVES DA SILVA; 1095986
CARLOS  ALBERTO  MENDES  DA SILVA JUNIOR;  1095897  JULIO  FERREIRA DA SILVA
JUNIOR;  1083988  AMANDA GABRIELLE  BARBOSA DOS  SANTOS;  1083740  LEONARDO
DOS SANTOS FAUSTINO; 1115529 RAFAEL SANTOS BANDEIRA DA LUZ; 1089544 NILSON
DE LIRA CORREIA; 1091760 EUDISLAN GOMES DA SILVA; 1105302 RODRIGO MARQUES
PORTO;1093487 CARLOS IVAN ANGELO E LIMA; 1102354 WANESSA BARBOZA SIQUEIRA. 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
contar de 02 de abril de 2019. André Pessoa Cavalcanti Cel QOPM – Respondendo pelo Comando
Geral.

(Transcrita do DOE nº 064, de 04 ABR 2019)

6.0.0.   PORTARIAS ADMINISTRATIVAS DO CONSELHO TÉCNICO ADMINISTRA-
            TIVO

Nº 002 - CTA, de 20 MAR 2019
(SEI nº 3900037529.000015/2019-37)

EMENTA: Dispensa e Designa Membros da Comissão Temática Permanente de
Assistência à Saúde (CTPAS)

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo, no uso de suas atribuições, com base
no Art. 7º, § 1º da Lei n° 15.547, de 10 de julho de 2015, c/c Art. 8º, Inciso III e XI, da Lei nº 13.264,
de 29 de junho de 2007 (SISMEPE) e Art. 5º, “h” do Regimento Interno do CTA, resolve:

1.1 Dispensar do Cargo de Membro(a)  Relator(a)  do CTPAS,  a Conselheira  Efetiva do
CTA, TC PM/QOD/Mat.940492-9/ANA CECÍLIA     MIRANDA VALENÇA;  

1.2 Designar para o Cargo de Membro(a) Relator(a) do CTPAS, a Conselheira Efetiva do
CTA, TC PM/QOD/Mat.940490-2/PALOMA     RODRIGUES GENÚ;  

2. Contar os efeitos desta Portaria a contar de 15 de março de 2019. João Bosco Augusto
de Souza - Cel QOPM Presidente do CTA.

--oo(0)oo--

Nº 003 - CTA, de 20 MAR 2019
(SEI nº 3900037529.000015/2019-37)

EMENTA:  Dispensa e  Designa Membros  do Conselho Técnico Administrativo
(CTA)

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo, no uso de suas atribuições, com base
no Art. 7º, § 1º da Lei n° 15.547, de 10 de julho de 2015, c/c Art. 8º, Inciso III e XI, da Lei nº 13.264,
de 29 de junho de 2007 (SISMEPE), resolve:

1. Dispensar do  Cargo  de Conselheira(a)  Nato(a) do  Conselho  Técnico  Administrativo
(CTA), a TC PM/QOD/Mat.940496-1/CRISTIANNE     MACÊDO DE FREITAS;  

1.1 Designar, para  o  Cargo  de Conselheiro  Nato do  Conselho  Técnico  Administrativo
(CTA), o TC PM/QOD/Mat.910.855-6/MARCONI     TEIXEIRA NOGUEIRA LIMA  
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2. Contar os efeitos desta Portaria a contar de 15 de março de 2019. João Bosco Augusto
de Souza - Cel QOPM Presidente do CTA.

7.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

7.1.0.   Solução

Portaria: Portaria nº 1283085, do Diretor de Gestão de Pessoas, de 05 de fevereiro de 2019
Referência: Ofício nº 235 - PMPE - DS - DIR, de 22 de março de 2019
Encarregado: Cap QOM PM Mat. 114620-3 / RODOLFO PACHECO DE MORAES 
Requerente: Sd PM Mat. 109636-2/DASIS - WÊNIA PATRICIA DOS SANTOS

Pelas  conclusões  do Encarregado do  INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM  (ISO),
verificou-se que a Sd PM Mat. 109636-2/DASIS - WÊNIA PATRICIA DOS SANTOS, no dia 27 de
novembro de 2018,  quando se  deslocava de sua residência  para  o serviço,  ao transitar  com seu
veículo na Av. Conselheiro Aguiar, em Recife-PE, sofreu um acidente de trânsito (seu veículo colidiu
com outro). Quando desceu de seu veículo para avaliar os danos, percebeu que sentia dor no seu pé
direito, mas conseguiu dirigir até o Hospital São Marcos, ocasião em que recebeu tratamento médico.
A militar  estadual  em lide,  foi  atendida  por  um ortopedista,  que indicou imobilização  com tala
gessada, porém, após a retirada da mesma com 07 (sete) dias, permaneceu com edema e dor local.
Procurou atendimento especializado eletivamente  e,  após realização de exames de imagem mais
específicos, foi identificada lesão no pé direito (lesão de Lisfranc), a qual foi necessária intervenção
cirúrgica, que ocorreu no dia 12 de fevereiro de 2019. 

Relata a vítima, em que nega qualquer outra queixa não relativa ao pé.

DIAGNÓSTICO: lesão crônica da articulação de Lisfranc (CID S93).

Face à observação a que foi procedida na pessoa da Sd PM Wênia Patricia dos Santos, o
Encarregado chegou a estabelecer o supracitado diagnóstico.

Após  investigação  dos  fatos  e  análise  dos  documentos  colhidos,  exames  e  exames
complementares, bem como inquirições necessárias e fixar de modo seguro as circunstâncias que
deram  início  ao  desenvolvimento  do  mau,  assim  como  a  influência  das  obrigações  militares
cumpridas e mais causa que motivou a incapacidade física resultante da doença invocada, pelos fatos
do acidente acima narrados.

Ante o exposto, o Encarregado do Inquérito Sanitário de Origem concluiu que: há relação
de causa e efeito entre o acidente e a doença atual, caracterizando acidente de serviço. Não há como
avaliar  as  sequelas  advindas  do acidente  no momento,  tendo em vista  que está  em processo de
recuperação pós-operatória e irá passar por processo de reabilitação.

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:

I - Concordar com o Encarregado do Inquérito Sanitário de Origem;

II - Publicar a presente solução em Boletim Geral;

III - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1;

IV - Entregar cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o Artigo
37, Parágrafo  Único, do Decreto nº 289, de 14 de abril de 1934. (SEI nº 3900000125.000536/2018-
46).
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

MENSAGEM BÍBLICA
Todavia, Deus, que é rico em misericórdia, pelo grande amor com que nos amou, deu-nos vida com 
Cristo quando ainda estávamos mortos em transgressões - pela graça vocês são salvos. (Efésios 2:4-5)


